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EMENDA ADITIVA 
 

Altere-se o Art. 14 da Medida Provisória nº 881/2019, para que se inclua o Artigo 19-E, 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 19-E. Se o processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário 
resolver-se favoravelmente à Fazenda Nacional, em virtude do voto de qualidade a que 
se refere o § 9º do artigo 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a multa de 
que trata o § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (multa 
qualificada), e as demais multas de ofício serão substituídas pela multa de mora 
conforme o artigo 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na decisão por voto de qualidade, a rigor, há um empate, em que o voto do 

Presidente vale por 2 (voto de qualidade), para desempatar. É o mesmo que dizer que, 

em face de o órgão ter número par de Conselheiros, o Presidente vota 2 vezes no caso 

de empate. 

O Código Tributário Nacional consagra o princípio in dubio pro reo, em 

matéria de penalidade, em seu art. 112: 

“Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da 

maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 
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II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus 

efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.” 

Assim, o artigo dá concretude efetiva (prática) ao que prevê o art. 112 do 

CTN, máxime em matéria de multa qualificada, que demanda a ocorrência de dolo como 

elemento subjetivo do tipo. Mesmo as demais multas de ofício têm indiscutível caráter 

apenatório, de modo que também em relação a elas o artigo somente dá concretude 

real ao que estatui o art. 112 do CTN. 

Desta forma, com base nos argumentos apresentados, solicitamos a 

aprovação da presente emenda, que possibilitará a extensão dos deveres de 

desburocratização também aos atos administrativos. 
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